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PORTARIA N.°1407/2020, 
de 05 de agosto de 2020. 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°. ______, pág.(s): ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 
Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
RESOLVE: 
 
 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, motorista, 
portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/08/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de agosto de 2020. 
 
 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

 
 

EXTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
Natureza: Termo de Colaboração 010/2020 - PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
Valor: 25.568,00 (vinte e cinco mil e quinhentos e sessenta e oito reais) 
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a contratação de mão de obra para construção de muro de contenção, em complementação 
a obra de construção de cobertura de quadra poliesportiva, visando garantir o desenvolvimento adequado de atividades físicas e culturais, contribuindo 
para o desenvolvimento da psicomotricidade, desenvolvimento psicológico, promoção de saúde e qualidade de vida, além de contribuir para a 
socialização dos alunos. 
Prazo de vigência: 03/08/2020 a 31/12/2020.  
 
 
Natureza: Termo de Colaboração 011/2020 - PMT 
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI 
Conveniada: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES – LAR DE NAZARE 
Valor: R$ 5.168,00 (cinco mil e cento e sessenta oito reais)  
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a consecução de finalidade de interesse público e recíproco na área da Criança e 
Assistência Social, para desenvolvimento de atividades visando o atendimento sócio educacional a crianças e adolescentes de 05 a 16 anos, do sexo 
feminino, oriundas de famílias em situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social da comunidade Tibagiana.  
Prazo de vigência: 03/08/2020 a 31/12/2020.  
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